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período de 12 meses. 1. Em face dos elementos que instruem o 
presente, notadamente as manifestações prestadas pela Unida-
de Requisitante SMIT/CAF/DRH, Divisão de Compras e Contra-
tos SMIT/CAF/DCC, Coordenadoria de Administração e Finanças 
SMIT/CAF e Assessoria Jurídica, todas desta Pasta, que adoto 
como razões de decidir, nos termos da competência delegada 
pela Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017 e pela Porta-
ria SGM 286, de 29 de setembro de 2017, com fundamento nos 
dispositivos da Lei Federal 10.520/02, da Lei Federal 8.666/03, 
bem como da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto 46.662/05, do 
Decreto 56.475/15 e Decreto 54.102/13, AUTORIZO a abertura 
de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob nº 03/SMIT/2017, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de 01 veículo TIPO "B", sem motorista e sem forne-
cimento de combustível, com quilometragem livre, seguro total 
e GPS para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia-SMIT, observadas as quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência, 
tudo nos termos do Edital anexado ao processo que APROVO, 
devendo as despesas onerar a dotação 15.122.3024.2.100.3.3.
90.39.00.00 – Gabinete do Secretário – Administração da Uni-
dade, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e Tesouro 
Municipal do orçamento vigente, conforme reserva acostada ao 
processo. 2. Nos termos da Portaria 082/SMIT/2017, DESIGNO 
a Comissão Permanente de Licitação nº 01, para processa-
mento e julgamento da licitação. 3. Prossiga-se, dando início à 
fase externa do certame.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA N.º 215/17-SMT.GAB
SÉRGIO AVELLEDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBI-

LIDADE E TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e,

CONSIDERANDO que o artigo 9, parágrafo único, da Lei 
nº 16311, de 12 de novembro de 2015, estabelece que a Se-
cretaria Municipal de Transportes, após a realização de análise 
técnica, pode autorizar, por meio de ato específico e em caráter 
excepcional e transitório, o uso de vias e logradouros públicos 
para o estacionamento de veículos de fretamento;

CONSIDERANDO a previsão de grande fluxo de veículos 
em atividade de fretamento face ao 46º Grande Prêmio Brasil 
de Fórmula 1 e seus treinos oficiais, que se realizarão no Autó-
dromo Municipal José Carlos Pace, em Interlagos, nos dias 10, 
11 e 12 de novembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o estacionamento de veículos em 

atividade de fretamento, devidamente identificados pela Com-
panhia de Engenharia de Tráfego – CET, por meio de credencial 
específica afixada no veículo, nas seguintes vias:

I - no dia 10 de novembro de 2017:
a) R. Mahatma Gandhi;
b) Av. José Carlos Pace entre R. Carlos Luís da Silva e R. 

Norman Prochet;
c) Av. Luís Romero Sanson;
d) Pça. Natividade Simões de França.
II - nos dias 11 e 12 de novembro de 2017:
a) Av. do Rio Bonito entre Av. Interlagos e Av. Danton 

Jobim;
b) R. Mahatma Gandhi;
c) Av. José Carlos Pace entre R. Carlos Luís da Silva e 

R.Norman Prochet;
d) Av. Luís Romero Sanson;
e) Pça. Natividade Simões de França;
f) Av. Berta Waitmann;
g) R. Norma Prochet
h) R. Catanumi
i) R. Belarmino Cardoso de Andrade
j) R. Aníbal dos Anjos
k) R. Quinto Luis Colato;
Parágrafo único – A autorização de que trata este artigo 

ficará condicionada à regularidade dos veículos em atividade 
de fretamento frente aos órgãos municipais competentes, nos 
termos da legislação municipal aplicável.

Art. 2º - Fica vedada nos dias 11 e 12 de novembro de 
2017, a circulação de ônibus em atividade de fretamento na 
Av. Interlagos, entre Av. Nações Unidas e Pça. Batista Botelho.

Art. 3º - A fiscalização ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Portaria e na legislação aplicável será feita, no 
âmbito de sua respectiva competência, pelo Departamento de 
Transportes Públicos - DTP, pelo Departamento de Operação do 
Sistema Viário - DSV, pela São Paulo Transporte S.A. - SPTrans e 
pela Companhia de Engenharia de Tráfego - CET.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 
2017, revogadas as disposições em contrário.

 2017-0.029.665-1. LIBBS HOLDING LTDA. CERTI-
DÃO DE DIRETRIZES Nº 065/17.

I- Em face dos elementos de convicção dos autos, especial-
mente dos pareceres técnicos da Companhia de Engenharia de 
Tráfego – CET, da manifestação do Departamento de Operação 
do Sistema Viário – DSV e do parecer da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, os quais acolho, APROVO, para que produzam os 
efeitos legais, as diretrizes fixadas para o Projeto de Construção 
de um prédio destinado a um Laboratório de Pesquisa e De-
senvolvimento em Farmácia, Zoneamento: ZDE-2/AET-2 em via 
Estrutural N2, Categoria de Uso: nR3-8, localizado na Avenida 
Jaguaré, n.° 1.133 – Jaguaré - São Paulo – Capital.

II- Emita-se a competente CERTIDÃO.
III- Fica convocado o interessado para no prazo de 30 (trin-

ta) dias, proceder ao recolhimento da taxa instituída pela Lei 
10.505/88 com vistas à retirada da Certidão.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-205

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-1
2016-0.149.661-0 JOSE EDILSON FERREIRA DE OLI-

VEIRA
DEFERIDO
RESSINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO PONTO 

DE TAXI ACESSIVEL N. 09, LOCALIZADO NA PRACA DA LUZ. 
CONSIDERANDO QUE O PONTO DE TAXI ACESSIVEL, SITUADO 
NA PRACA DA LUZ, FOI RESSINALIZADO CONFORME PROJETO 
NUMENC 915-0039/16-4 CORRETAMENTE, DEFIRO O PEDIDO 
DO INTERESSADO.

PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.079.329-9 FAUSTO FALEIRO MOTA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

002.127-25. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DIVISÃO DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Construção de Túmulo-EXPEÇAM-SE os AlVARÁS.

2017-0.029.492-6 Nicola Tritsis
2017-0.130.533-6 Darci de Jesus Masola

Construção de Túmulo-INDEFERIDO o AlVARÁ.
2013-0.203.185-2 Minoru Kawana

Translado – Processos DEFERIDOS.
2017-0.135.141-9 Nicola Tritsis
2017-0.130.532-8 Darci de Jesus Masola

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

ExumaçãoAutorizada
2017-0.125.082-5 Maria Idalina dos Santos Silva

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

6410.2017/0001723-9 Norka Lygia Dias Moreira Ferreira 
e Outros

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMIT Nº 77, DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2017

Altera a Portaria SMIT nº 55, de 04 de outubro de 2017
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTUZZO, Chefe 

de Gabinete da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, com espeque no 
permissivo do art. 4º, inciso I, §2º, do Decreto Municipal nº 
57.575/2016, a fim de atender ao disposto nos artigos 2º, inciso 
X, e 27, § 1º da Lei nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Seleção insti-

tuída pela Portaria SMIT nº 55, de 04 de outubro de 2017, que 
passará a ser integrada pelos seguintes membros:

I - Presidente: João Fabiano Martucci Lopes – RF 839.275.7;
II- Neide Fernandes de Figueredo – RF 563.796.1;
III - Paulo Jorge Costa Santos Cabral - RF 840.624.3;
IV - Priscila Pires Marrichi - RF 841.466.1;
V - Rita de Cássia Cheng Wu - RF 843.603.7.
Parágrafo único. Configurado algum dos impedimentos 

previstos nos incisos I, II ou III do artigo 3º da Portaria SMIT 
nº 55, de 04 de outubro de 2017, atuarão como membros 
substitutos da Comissão de Seleção os seguintes servidores, 
sucessivamente:

I - Giordano Bruno de Santana - RF 544.841.7 ;
II- Karina Vieira dos Santos - RF 826.328.1;
III- Tales Gabriel Taveira Bittar - RF 844.256.8;
IV - Victor Angelo Rodrigues Sandi - RF 825.003-1;
V - Yasmin Sipahi Ipiranga – RF 842.742.9;
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
6023.2016/0000214-7 - 1. - Em face dos elementos que 

instruem o processo SEI 6023.2016/0000214-7, em especial a 
manifestação da Contratada (doc. 4924327), de SMIT-CAF-DCC 
(doc. 4924355), SMIT-CAF (docs. 4790633, 4932042 e 5211042) 
e SMIT-AJ (docs. 5221870 e 5237896), nos termos da compe-
tência do artigo 18, §2º, V do Decreto Municipal 44.279/2003, 
delegada pela Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017, 
com fundamento no artigo 65, I, alínea b e §2º, II da Lei Federal 
8.666/93, artigo 49 do Decreto Municipal 44.279/03, AUTO-
RIZO: 1.1. acréscimo do quantitativo de cota de passagens 
aéreas nacionais e internacionais do contrato em R$20.000,00. 
1.2. a modificação do valor do contrato em decorrência do 
acréscimo da cota de passagens aéreas, por acordo das partes, 
conforme item 1.1. do presente; 1.3. a emissão da respectiva 
Nota de Empenho, para o atendimento das despesas contratu-
ais ora autorizadas, com observância ao princípio da anualidade 
ou periodicidade orçamentária, onerando neste exercício a se-
guinte dotação: SMIT - Gabinete – 23.10.15.122.3024.2.100.3.3
.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário – Administração da Uni-
dade – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro 
Municipal. 2. Em decorrência das alterações constantes no item 
“1.1” do presente, o valor do contrato passa a ser R$50.000,00. 
3. APROVO a minuta de aditamento nº 03 ao Contrato nº 08/
SES/15, com as ressalvas contidas na manifestação de SMIT-AJ. 
4. Ficam mantidos enquanto fiscais do contrato os servidores 
anteriormente designados.

 6023.2017/0000275-0 - Despacho de Abertura de 
Licitação - INTERESSADO: Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia – SMIT. ASSUNTO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva com reposição de peças novas, do sistema 
de climatização/Ar condicionados, instalados nas dependências 
das unidades da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
–SMIT, nos andares 4º e 34º do Edifício Grande São Paulo. 1. 
Em face dos elementos que instruem o presente, notadamente 
as manifestações prestadas pela Unidade Requisitante SMIT/
CAF/ADM, Divisão de Compras e Contratos SMIT/CAF/DCC, 
Coordenadoria de Administração e Finanças SMIT/CAF e As-
sessoria Jurídica, todas desta Pasta, que adoto como razões 
de decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria 
SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017 e pela Portaria 286, de 29 
de setembro de 2017, com fundamento nos dispositivos da Lei 
Federal 10.520/02, da Lei Federal 8.666/03, bem como da Lei 
Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03, 
art. 3º, I e II, do Decreto 46.662/05, do Decreto 56.475/15 e 
Decreto 54.102/13, AUTORIZO a abertura de procedimento 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 02/
SMIT/2017, do tipo menor preço, cujo objeto contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva com reposição de peças novas, do 
sistema de climatização/Ar condicionados, para os andares 4º e 
34º, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, do Edifí-
cio Grande São Paulo, sito na Rua Libero Badaró, 425 – Centro 
– São Paulo –SP- CEP 01009-000, observadas as quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência, 
tudo nos termos do Edital anexado ao processo que APROVO, 
devendo as despesas onerar a dotação 15.122.3024.2.100.3.3.
90.39.00.00 – Gabinete do Secretário – Administração da Uni-
dade, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e Tesouro 
Municipal do orçamento vigente, conforme reserva acostada ao 
processo. 2. Nos termos da Portaria 082/SMIT/2017, DESIGNO 
a Comissão Permanente de Licitação nº 01, para processa-
mento e julgamento da licitação. 3. Prossiga-se, dando início à 
fase externa do certame.

6023.2017/0000330-7 - Despacho de Abertura de 
Licitação - INTERESSADA: Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia – SMIT. ASSUNTO: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de locação de um veículo de representa-
ção, novo, sem combustível e sem condutor, do Grupo “B”, com 
quilometragem livre, conforme Termo de Referência, para aten-
der ao Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia, por um 

Onde se lê:
“... II – por violação aos artigos 178, inciso XI, XII e XVII, 

bem como o “caput” do artigo 179, ambos da Lei nº 8.989/79 
(...).”

Leia-se:
“... II – por violação aos artigos 178, inciso XI, e XII, bem 

como o “caput” do artigo 179, inciso XVII, ambos da Lei nº 
8.989/79 (...).”

II – TORNO SEM EFEITO a instauração de inquérito contra 
o servidor JERÔNIMO PEREIRA DA COSTA, RF 8007675, tendo 
em vista que o servidor não é servidor público vinculado a esta 
Autarquia, bem como o item III do despacho publicado no DOC 
de 18/02/2017, página 20, uma vez que houve prescrição da 
pretensão punitiva desta entidade autárquica.

PROCESSO Nº 2016-0.061.061-3
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, 
AUTORIZO, com fundamento na competência atribuída pela Lei 
nº 13.271/02, alterada pela Lei nº 14.669/08 e regulamentada 
pelo Decreto nº 50.478/09, a RETIRRATIFICAÇÃO do Despacho 
Determinante proferido no Processo Administrativo nº 2016-
0.061.061-3, publicado no DOC em 03/05/2017, página nº 33, 
nos seguintes termos:

Onde se lê:
“... III – por violação ao artigo 178 inciso XI e XII e artigo 

179 inciso III ambos da Lei 8.989/79, por se tratar de infração 
disciplinar de natureza grave, sob pena de demissão do serviço 
público municipal. (...).”

Leia-se:
“... III – por violação ao artigo 207 da Lei nº 8.989/79; 

artigo 178, inciso XI e XII; por infração também ao “caput” do 
artigo 179, inciso III, ficando sujeito à pena de demissão, nos 
termos do artigo 188, inciso III, do mesmo diploma estatutário 
(...).”

 DESPACHO
PROCESSO 6110.2017/0005643-8
À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.721/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e pela Portaria 
006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, AU-
TORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico 249/2017, para a aquisição de cama fawler 
hospitalar (item 01), para o Hospital Municipal Prof. Dr. Arthur 
Ribeiro de Saboya, unidade de saúde pertencente à Autarquia 
Hospitalar Municipal, designada para a condução do certame a 
Comissão Permanente de Licitação instituída através da Portaria 
195/2017/AHM.G.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHOS
Do Processo 2016-0.226.392-9
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478, de 10 de março de 2009, AUTORIZO o pagamento a 
título de D.E.A (Despesas de Exercícios Anteriores), à empresa 
PLANTÃO MÉDICO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o 01.004.619/0001-37, referente as Notas Fiscais 
de 66181, 66182, 66234, 66235, 66237, 66482, 66483, 66597, 
66598, 66657, 66786, 66787 e 66788, no valor de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais), onerando a dotação orçamentária 01.10.
10.302.3003.4.103.33909200.02, deste exercício.

Do Processo 2016-0.234.675-1
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478, de 10 de março de 2009, AUTORIZO o pagamento a 
título de D.E.A.(Despesas de Exercícios Anteriores), à empresa 
PLANTÃO MÉDICO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o 01.004.619/0001-37, referente as Notas Fiscais 
66581, 66635, 66644, 67063, 67064 e 67536, no valor de R$ 
7.272,00 (sete mil duzentos e setenta e dois reais), onerando 
a dotação orçamentária 01.10.10.302.3003.4.103.33909200.0
2, deste exercício.

Do Processo 2016-0.208.544-3
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Muni-
cipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478, 
de 10 de março de 2009, AUTORIZO o pagamento a título de 
D.E.A (Despesas de Exercícios Anteriores), à empresa PLANTÃO 
MÉDICO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
01.004.619/0001-37, referente as Notas Fiscais de 66006, 66007, 
66010, 66116, 66183 e 66184 no valor de R$ 5.560,00 (cinco mil 
e quinhentos e sessenta reais), onerando a dotação orçamentária 
01.10.10.302.3003.4.103.33909200.02, deste exercício.

Do Processo 2016-0.249.770-9
À vista dos elementos constantes no presente processo ad-

ministrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12, 
inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Munici-
pal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478, 
de 10 de março de 2009, AUTORIZO o pagamento a título de 
D.E.A (Despesas de Exercícios Anteriores), à empresa PLANTÃO 
MÉDICO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 
o 01.004.619/0001-37 referente as NF’s 68054, 68138, 68139, 
67874, 68051, 68053, 67870, 67872, 67873, 67867, 67868, 
67869, 67871, 68277, 68278, 68049, 68050, 68271, 68371, 
68430, 68101, 68100, 68276, 68275, 68429, 68690, 68715, 
68142 E 68146, no valor de R$ 42.692,00 (quarenta e dois mil 
seiscentos e noventa e dois reais),onerando a dotação orçamen-
tária 01.10.10.302.3003.4.103.33909200.02, deste exercício.

Do Processo 2016-0.239.374-1
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478, de 10 de março de 2009, AUTORIZO o pagamento a 
título de D.E.A (Despesas de Exercícios Anteriores), à empresa 
PLANTÃO MÉDICO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o 01.004.619/0001-37, referente as Notas Fiscais 
66634, 66785, 67530, 67531, 67532, 67533, 67534, 67573, 
67574, 67575, 67584, 67681, 67682, 67683, 67740, 67741, 
67742, 67865, 67866, 67875 e 67739,no valor de R$ 34.764,00 
(trinta e quatro mil setecentos e sessenta e quatro reais), one-
rando a dotação orçamentária 01.10.10.302.3003.4.103.33909
200.02, deste exercício.

Do Processo 2016-0.205.021-6
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478, de 10 de março de 2009, RATIFICO, nos termos do 
artigo 3º, do Decreto 57.630, de 17 de Março de 2017, as des-
pesas que deram ensejo ao requerimento da empresa PLANTÃO 
MÉDICO EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
01.004.619/0001-37, relativamente as Notas Fiscais nº 63586, 
63587, 63915, 64120, 64119, 64179, 64599, 64598, 64737, 
64740, 64734, 64741, 64742, 64736, 64735, 64739, 64738, 
65043, 65044, 65045, 65046, 65085, 65080, 65083, 65084, 
65082, 65079, 65078, 65086, 65708, 65716, 65717, 65718, 
65712, 65713, 65715, 65710, 65711, 65706 e 65707, no valor 
de R$ 67.700,00 (sessenta e sete mil e setecentos reais) e AU-
TORIZO o pagamento a título de D.E.A (Despesas de Exercícios 
Anteriores), onerando a dotação orçamentária 01.10.10.302.30
03.4.103.33909200.02, deste exercício.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 DESPACHO
INTERESSADO: CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVAN-

ÇADOS, CNPJ Nº 61.603.387/0001-65
P.A. 2017-0.148.121-5
Em atenção à informação contida às fls. 131, que adoto 

como razão de decidir:
I- Que seja mantido o Auto de Infração SERIE G/Nº 027575

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS APROVA-
DOS PELO TITULAR DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 
do artigo 16 do Decreto nº 48.592/07, APROVO as prestações 
de contas que tratam da concessão de Adiantamento previsto 
na Lei nº 10.513/88, dos seguintes servidores pertencentes à 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul:

ADIANTAMENTOS APROVADOS - Incisos I, II e III - art. 2º 
da Lei nº 10.513/88
PROCESSO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
6018.2017/0010360-6 SONIA MAYUMI NAKANO FELIPONE 09/2017  R$ 1.000,00
6018.2017/0010366-5 MAURICIO FERNANDO LOPES 09/2017  R$ 200,00
6018.2017/0011413-6 REGINA HELENA BLANDY FIGUEIREDO 09/2017  R$ 1.000,00

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão 

de Notas de Empenho e Liquidação relativo ao mês de No-
vembro/2017, através de Adiantamentos, conforme Decreto nº 
23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, artigo 2º, Inciso IV, Dec. 
29.929/91 e suas alterações, Decreto nº 48.592 de 07/08/07, 
Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria 411/06-SMS-
-G, publicado no DOC de 25/02/2006, republicado no DOC de 
29/04/06, pags 19 e 20, Portaria 151/2012, publicado no DOC 
em 01/11/2012, folha 18 e Ordem Interna 02/2006, publicado 
no DOC de 20/07/06, folha 33, onerando a dotação: 84.24.
10.122.3024.2.100.3390.3900, visando a manutenção das 
atividades da seguinte Supervisão Técnica de Saúde desta 
Coordenadoria:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
6018.2017/0016364-1 STS-MB JEAN CORDEIRO SILVA 284.998.378-08 500,00
6018.2017/0016367-6 STS-CS CAROLINA DE MELLO BARBA 226.307.308-67 400,00

 TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS 039/
CRSS/2017.

PROCESSO: 2017-0.159.731-0
DONATÁRIA: Prefeitura de São Paulo – Coordenadoria 

Regional de Saúde Sul.
DOADOR: Marco Antônio Carvalho de Lima.
OBJETO: Mocho amarelo marca Kavo.
Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e de-

zessete, na sede da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob núme-
ro 46.392.148/0023-25, situada na Rua Fernandes Moreira, 
1470, Santo Amaro, São Paulo, representada neste ato pelo 
Sr. Coordenador, Marco Antônio Carvalho de Lima, adiante 
designada DONATÁRIA e o mesmo, Sr. Marco Antônio Carvalho 
de Lima, portador da cédula de identidade RG 8.470.907-8 
(SSP/SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob número 
058.185.988-02, ora denominado DOADOR, nos termos do 
Despacho prolatado às fls. 10 do Processo Administrativo 2017-
0.159.731-0, publicado no Diário Oficial da Cidade no dia 01 de 
novembro de 2017, em página 35, com fundamento no Decreto 
40.384/01, artigo 1º, Portaria 459/17 e Decreto 53.484/12, ajus-
tam o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O DOADOR entrega à DONATÁRIA, sem quaisquer ônus 

ou encargos para esta última, um mocho amarelo marca Kavo, 
no valor declarado de R$ 500,00 (quinhentos reais). O doador 
não possui documentação fiscal, porém declara, nos termos 
do parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 53.484/12, ser o 
legítimo proprietário do bem e que o valor dado é o estimado 
no mercado.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem doado 

pelo DOADOR no acervo municipal de São Paulo.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MON-
TENEGRO - PORTARIA 013/2017

A Diretora Técnica do Hospital Municipal Dr. Benedicto 
Montenegro, Dra. Marilande Marcolin, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
I – Alterar a composição da Comissão de Controle de Infec-

ção Hospitalar do Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro 
publicada como Portaria 007/2016, em 29/06/2016, página 27, 
que passa a ser composta pelos seguintes servidores:

Marilande Marcolin - RF 571898/8, Membro Executor
Matilde dos Santos Teixeira - RF 7200579/2, Membro 

Executor
José Helder Albuquerque de Almeida - RF 6319246/2, 

Suplente
Tatiane Cristina Bassani do Carmo - RF 8348499/1, Su-

plente
Maria Elena Amorim - RF 8329001/1, Membro Consultor
Heloisa Helena Chaves Luna - RF 5194784/3, Membro 

Consultor
José Carlos da Fonseca Osório - RF 6418295, Membro 

Consultor
Sonia Cristina Marques de Souza Tavares - CRBM -SP 7225, 

Membro Consultor
Bruna Menghini Fernandes - RF 8298181/1, Membro Con-

sultor
Patricia Luiz - COREN -SP 317703, Membro Consultor
Maria Cristina dos Santos Dias - RF 8330280/1, Membro 

Consultor
Poliana Batista Silva - RF 60032623, Membro Consultor
Maria Regina Boldrini - RF 8334978/1, Membro Consultor
Maria de Lurdes de Campos Silva - RF 8331669/1, Membro 

Consultor
Fabiane Gonçalves de Paula - RF 8310688/1, Membro 

Consultor
Emanoela Carla de Souza Matos - RF 830766/1, secretária
II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publi-

cação

 ASSESSORIA JURÍDICA

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2012-0.145.155-4
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, 
AUTORIZO, com fundamento na competência atribuída pela Lei 
nº 13.271/02, alterada pela Lei nº 14.669/08, regulamentada 
pelo Decreto nº 50.478/09, a RETIRRATIFICAÇÃO do Despacho 
Determinante proferido no Processo Administrativo nº 2012-
0.145.155-4, publicado no DOC em 14/04/2017, página nº 37, 
nos seguintes termos:
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